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Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente assunto é de competência legislativa 
municipal, conforme definido no artigo 30, incisos I e II da Constituição Federal:  
“Artigo 30 – Compete aos Municípios:  
I – legislar sobre assuntos de interesse local;  
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que coube”.  
A presente propositura que obriga as repartições públicas, hospitais, pronto-
socorros, clínicas médicas, centros médicos e de diagnósticos, instalados no 
Município de São Paulo, a colocar em local visível e de fácil acesso ao público, 
“banners” e ou cartazes, divulgando, em destaque, o número de telefone, “e-mail”, 
“site” e endereços de centros de remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplantes, visa dar maior publicidade e informação para 
que os interessados em fazer doação possam contatá-las mais facilmente.  
 


